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PORTARIA N° 1023/2024

DErONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO

DOENÇA A SERVIDORA MARIA AUGUSTA RIBEIRO

DA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.

b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 05 de junho de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA AUGUSTA

RIBEIRO DA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

4.425.829-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if 077.002.349-26, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n®. 194/2001 de 09 de abril de 2001, lotada na Secretaria Municipal

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 063/2012

de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de junho de
2024.

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 14CAB269

Iporâ-(PR), 10 de junho de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 1020/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MILLENY CRISTINA OLIVERIA DOS SANTOS. E Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1CF297A6
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1022/2024

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA REGIANI BARBOSA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 03 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

.MILLENY CRISTINA OLIVERU DOS SANTOS, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.073.455-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 112.467.009-21, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. nomeada
através da Portaria n°.229/2024, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

REGIANI BARBOSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob tf. 8.924.897-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 052.121.019-48, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n°. 171/2023 de 10

de fevereiro de 2023, designada na função de SECRETÁRIA
ESCOLAR, nomeada através da Portaria n® 451/2023 de 24 de março
de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1C153B2D

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1021/2024

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA À
SERVIDORA PATRÍCIA FAZAN DE SOUZA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8CB744B3SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1023/2024o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MARIA AUGUSTA RIBEIRO DA ROCHA. E DÁRESOLVE:
OUTRAS PROVIDENCIAS.

I - Conceder, no dia 04 de junho de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

P.4TRICIA FAZAN DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.715.661-1 - SSP/SP,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
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121220034,2.028000 MAl^TENÇÃO DA SECRETARIA
DIÁRIAS

...R$ 5.000,00
516 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
561 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
693 FONTE: 102 FUNDEB 30%

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

PESSOAL3.3.90.14.00.0000
CIVIL

R$5.000,00

,R$ 30.000,00

MATERIAL

 R$ 45.000,00

DE

799 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL

 R$ 19.792,00

3011 FONTE: 31215 Repasse FNDE/ETI Escola Tempo Integral
Ex.Anterior(es)
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL

 R$ 9.896,00

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA AUGUSTA RIBEIRO DA ROCHA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.425.829-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 077.002.349-26, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 194/2001 de 09 de abril de 2001, lotada na Secretaria
Municipal Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal 3012 FONTE: 107 Salário Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA. R$41.000,00

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:88996CBl 822 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO INFANTIL

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 059/2024 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DEMATERIAL

 R$ 16.000,00
933 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA,

3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

R$ 22.000,00

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n® 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
2.088.015,42 (Dois milhões, oitenta e oito mil, quinze reais e
quarenta e dois centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DIÁRIAS PESSOAL3.3.90.14.00.0000

969 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
SOMA
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA
SAÚDE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1192 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ R$ 19.516,35
3042 FONTE: 499 GESTÃO SUS
05,02. FUNDO MUP41CIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
3.1.90.II.OO.OOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

RS 32.018,70

1241 FONTE: 1213 Assist Financ Compl Piso Sal Prof Enfermagem
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$ 85.000,00

.R$ 193.688.00

,R$ 10.000,00

PESSOAL CIVIL,

PESSOA FÍSICA

CIVIL R$ 5.000,00
227 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.13.00.0000 CONSTRIBUIÇÕES

,R$ 5.000,00PATRONAIS,

313 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

MATERIAL

....RS 25.000,00
351 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA. .R$5.000,00

1289 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00- 15%)

103010015.2.089000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF
ESTADUAL - APSUS/HOSPSUS
4.4.90.52.00.0000
PERMANENTE..

2761 FONTE: 3518 Bloco Investimento Rede Serviços Saúde

Ex.Anterior(es)
103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-
VIGIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
R$ 400.434,98

MATERIALEQUIPAMENTOS
 RS 1.000,00

E

PESSOA JURÍDICA

DE

368 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E

,R$ 200,00
414 FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, Art. 1®B)
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E

CONTRIBUTIVAS.

R$21,10

2943 FONTE: 1052 Transf. CFM - Compensação Financeira de
Recursos Minerais

CONTRIBUTIVAS

3025 FONTE: 3494 Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde
Ex.Anterior(es)
103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3009 FONTE: 3494 Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde
Ex.Anterior(es)

RS 17.889,40.RS 40.221.10SO.MA

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
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